
1 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

DECRETO Nº 203/2018 
 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora SANDRA CARREIRA FOGACA, ocupante do cargo 
efetivo de Professor III da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em 
especial ao Artigo nº 84 o qual concede 45 (quarenta e cinco) dias remunerados a partir do dia 08/10/2018 
preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  Publique-se 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 05 dias do mês de Outubro do ano 
de 2018. 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

DECRETO Nº 204/2018 
 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 
com base legal no Estatuto dos Servidores 
Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio a Servidora ROSILDA MARIA CUSTÓDIO VIANA, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Categoria Feminina da Rede Municipal conforme preceitua o 
Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 30 (trinta) dias 
remunerados a partir do dia 08/10/2018 preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pela 
Servidora. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 05 dias do mês de Outubro do ano 
de 2018. 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 479/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino. 
Data Início: 04/10/2018  
Data Fim: 04/10/2018 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Maringá/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Siena                   Placas: BAF 2379 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Instituto Maringá de Imagem. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de outubro 

de dois mil e dezoito (04/10/2018).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 480/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 04/10/2018  
Data Fim: 04/10/2018 
Nº de Diária:01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Voyage             Placas: AZC 6735 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hoftalon. 
 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de outubro 

de dois mil e dezoito (04/10/2018). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 481/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome do Servidor: Márcio César da Silva Kossar. 
Data Início: 04/10/2018  
Data Fim: 04/10/2018 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Cambe/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-03701 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Voyage                   Placas: AZC 6735 
Objetivo da Viagem: Buscar micro ônibus da revisão na Volare.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de outubro 

de dois mil e dezoito (04/10/2018).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

    ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 482/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araujo Carneiro 
Data Início: 05/10/2018  
Data Fim: 05/10/2018 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-01408. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Voyage                   Placas: AZC 6735 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento medico na Autarquia Dentista. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de outubro 

de dois mil e dezoito (04/10/2018).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.063| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 05 de Outubro de 2018. 

 

 

 

R E P U B L I C A Ç Ã O 
 

DECRETO nº 202 , de 04 Outubro de 2018. 
 

Convoca a V Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de 
Ariranha do Ivaí, Paraná. 

 
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para a construção e/ou implementação da Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica convocada a V Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser 
realizada no dia 21 de Novembro de 2018, no horário das 8h00 às 16h30, no Salão Múltiplo Uso, Rua 
Professor Roberto Miguel Guedert, sn, Centro. 

 
Art. 2º - Tema da V Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 2018: 

“Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento as Violências.” 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da organização e execução do evento serão por conta de 

dotação orçamentária própria do Poder Executivo. 
 
Art.4º - Fica instituída a Comissão Organizadora representada pelos conselheiros: Bernadete 

Miskiu, Mizailde dos Santos, Maria Dzioba e Vanuza Souza Neves dos Santos.  
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ariranha do Ivaí, 04 de Outubro de 2018. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

 
 

Bernadete Miskiu 
Presidente do CMDCA 
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